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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 014/2026 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE FIRMAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTÔNIO DO  PLANALTO E A EMPRESA 
PORTO COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA. 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO (RS), pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa e executiva na Av. Jorge Muller, 1.075, 
inscrita no CNPJ sob nº. 94.704.020/0001-97, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal, VILSON ALTMANN, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Santo Antônio do Planalto/RS, portador do CPF nº405.116.000-97, neste ato 
denominado CONTRATANTE e PORTO COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA 
empresa com sede em TIO HUGO/RS na RUA ERNESTINA, BAIRO GOURG, 
portador do CNPJ nº 55.661.079/0001-93, representado neste ato por seu FABRÍCIO 
CARVALHO residente e domiciliado em Rua Ernestina, número 582, bairro Gourg, 
município Tio Hugo – RS, portador do CPF nº 027.252.060-81, neste ato denominado 
CONTRATADA.  

As partes ajustam entre si e na melhor forma de direito, o presente contrato 
administrativo, com fundamentação legal autorizada pelo do Processo Administrativo 
nº 014/2026, Dispensa de Licitação n° 005/2026, obedecidas as disposições da Lei nº 
14.133/21 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar nº 123/06, pelos 
termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, nas seguintes condições:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços em assessoria de 
imprensa. O serviço consiste em divulgação eletrônica de atos oficiais e dos eventos 
municipais e; suporte aos atos políticos e governamentais, de todos os órgãos e 
secretarias do Poder Executivo de Santo Antônio do Planalto/RS, conforme segue: 

1.1.1 Os serviços deverão ser fornecidos por estabelecimento regular, apto à 
execução, para o CONTRATANTE.  

1.1.2. Os custos com deslocamentos, encargos trabalhistas, materiais diversos 
e equipamentos, enfim, todos os custos previstos no art. 70 e 71 da Lei nº 8.666/93 
são de responsabilidade do CONTRATADO.  

1.1.3. A qualidade do objeto licitado deverá ser garantida pela empresa 
fornecedora, conforme o Código de Defesa do Consumidor.  

1.1.4. O CONTRATADO será responsável pelas seguintes atividades:  
a) Assessoria no atendimento a imprensa, redação de notas e press releases, 

organização de entrevistas coletivas e individuais, acompanhamento de entrevistas 
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agendadas, clipagem dos jornais da região, e produção de notícias de assuntos de 
interesse do município; 

b) Cobertura das atividades e eventos do município, com captação de imagem 
e som para transmissão, gravação, edição e elaboração dos eventos;  

c) Registro, manipulação e tratamento fotográfico dos eventos realizados pelo 
município;  

d) Produção da publicidade institucional, para a veiculação na íntegra, ou de 
forma reduzida, com disparo dos conteúdos para os veículos de comunicação e 
movimentação das plataformas do município; 

e) Contato com os diversos setores e órgãos da administração municipal para 
coleta de informações relevantes para divulgação, com programa regular de 
relacionamento e informação com sugestão de pautas e desenvolvimento de matérias;  

f) Redação e envio de informações para aprovação da administração e, após 
aprovação divulgação nos meios selecionados; 

g) Planejamento e acompanhamento de ações promovidas pela administração 
municipal; 

h) Divulgação em mídia eletrônica: o serviço compreenderá a coleta, seleção, 
formatação em bancos de dados das ações e eventos municipais, onde as 
informações coletadas receberão tratamento gráfico e revisão de redação para 
disponibilização nas mídias eletrônicas (página eletrônica do município e redes 
sociais). 

i) Produção, criação e elaboração de CARDS de divulgação dos eventos do 
Município; 

j) Outros Serviços pertinentes ao ramo de atividade e contratação que venham 
a surgir ou serem solicitado.  

 

2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

2.1. O prazo de execução do presente e de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do contrato. 

2.2. A prestação do serviço deverá ser executada de acordo com o 
estabelecido pela Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento. 

2.3. A gestão e acompanhamento do contrato/ata e a fiscalização do serviço 
ficará a cargo da Secretaria requisitante, como também notificar a contratada, por 
escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constadas, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

3.1. A empresa vencedora deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

3.2. Executar os serviços conforme especificações, prazo e local constantes 
neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990);  
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3.4. Manter, durante toda a execução do objeto desta licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
 

04. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

4.1. O CONTRATANTE é responsável pelo teor dos serviços em assessoria de 
imprensa, de acordo com o objeto deste contrato, conforme especificado na 
CLAÚSULA SEGUNDA, devendo proporcionar todos os meios para que os serviços 
sejam realizados; 

4.2. Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
prestados com as especificações constantes do Edital e da proposta;  

4.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas, para que seja reparado ou corrigido;  

4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através do servidor especialmente designado e nomeado;  

4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à entrega do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

4.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da 
presente licitação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da empresa Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

5. DA FISCALIZAÇÃO: 

5.1. A entrega do material, objeto desta licitação, em sua totalidade, deverá 
apresentar garantia em sua execução completa, deverá ser substituído de imediato no 
caso de constatado pela fiscalização do contrato, alguma irregularidade do objeto.   

5.2. A responsabilidade pela fiscalização da execução do contrato será de 
responsabilidade da Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento, ou a 
quem a autoridade competente nomear através de portaria.  

 

6. DO PREÇO: 

6.1. O preço mensal pago à CONTRATADA será de R$ 2.950,00 (dois mil 
novecentos e cinquenta reais), correspondente ao objeto descrito e caracterizado na 
Cláusula Segunda do presente Contrato, que não sofrerá qualquer reajustamento até 
o término do presente contrato. 
 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrente do presente Contrato correra por conta da 
funcional programática: 
 

0301.04.121.0010.2011.33903900000000.1500.0.1136.3 OUTR.SERVIC.TER. 
 

8. DO PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento será realizado até o décimo dia do mês subsequente, 
mediante a apresentação de nota fiscal até o dia cinco do mês do pagamento, a qual 
deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do n.º do contrato. 
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9.2. Havendo incorreção no documento de cobrança ou qualquer outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará pendente, e o 
pagamento sustado até que a contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte do 
CONTRATANTE.  

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação de qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

9.4. O pagamento será realizado mediante a execução do objeto e 
apresentação da planilha de controle de entrega, contendo as suas fases, conforme o 
cronograma de execução definido pela CONTRATADA. 

 

9. CLÁUSULA OITAVA – BASE LEGAL: 

9.1. As obrigações estipuladas neste Contrato/ata são baseadas nos seguintes 
documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante 
deste documento, em tudo que não o contrariar.  
 9.1.1. Dispensa de Licitação 005/2026 até sua homologação.   
 9.1.2. Proposta vencedora da "CONTRATADA" datada de 18/03/2026.  
 

10. CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO: 

10.1. O presente contrato/ata poderá ser rescindido, além dos motivos e na 
forma previstos da Lei 14.133.  
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 

11.1 Se, por culpa do CONTRATADO, as publicações mencionadas na 
Cláusula Segunda, não forem publicadas conforme previsto neste Instrumento, 
garantida a defesa prévia, o mesmo sofrerá ela as penalidades seguintes: 
 

11.1.1 advertência - na primeira vez que ocorrer; e 
 

11.1.2 multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contato. 
 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES: 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS: 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações 
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
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Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO: 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, em sua integralidade, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 

15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Carazinho/RS, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de 
Contrato em 03(TRÊS) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 

SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO, RS, 18 DE MARÇO DE 2026. 

 

 
 

   

CONTRATANTE 
VILSON ALTMANN 
Prefeito Municipal 

 CONTRATADO 
FABRÍCIO CARVALHO 

PORTO COMUNICACAO 
ESTRATEGICA LTDA 
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